
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600272821 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

KEPLER VIAGENS, EVENTOS E TURISMO EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

021

2244

2015

BELO HORIZONTE

16 Junho 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000343572

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/255.053-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000343572

Data

07/05/2020

497.364.776-49 JAQUELINE GIRARDI REIS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA 
 

KEPLER VIAGENS, EVENTOS E TURISMO EIRELI 
 

CNPJ 07.132.995/0001-93 

 JAQUELINE GIRARDI REIS, brasileira, divorciada, Empresária, nascida em 11/04/1964, 

portadora da carteira de identidade nº MG-3.031.996, expedida pela PCMG e CPF 497.364.776-49, 

residente e domiciliado a Rua Anita Garibaldi, nº 119, aptº 101, Bairro Coração de Jesus, Belo 

Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.380-230 

 

Titular Responsável pela Empresa Individual de Responsabilidade Limitada denominada KEPLER 

VIAGENS, EVENTOS E TURISMO EIRELI, resolve promover a Segunda Alteração em 

consolidação com o Ato de Transformação registrado na JUCEMG sob o Nire 31600272821, em 

14/12/2015 e demais alterações de acordo com o código Civil, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1. Alterar Objetivo Social 

 

O objetivo social que era, Atividades de agência de viagens e turismo, conforme previsto na 

legislação em vigor e atividades de serviços de organização de eventos como: feiras, congresso, 

exposições, festa, dentre outros. Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 

temporário, serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, 

produção de filmes para publicidade, prestação de serviços de informação, propaganda e 

publicidade, produção de fotografias, filmagens de festas e eventos, serviços de tradução, 

interpretação de textos, intermediação e agenciamento de serviços e negócios, agenciamento de 

profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, aluguel de palcos, coberturas e 

estruturas de uso temporário e atividades de sonorização e de iluminação. Passa a ser: Atividades 

de agência de viagens e turismo, conforme previsto na legislação em vigor e atividades de 

serviços de organização de eventos como: feiras, congresso, exposições, festa, dentre outros. 

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, serviço de transporte de 

passageiros - locação de automóveis com motorista, produção de filmes para publicidade, 

prestação de serviços de informação, propaganda e publicidade, produção de fotografias, 

filmagens de festas e eventos, serviços de tradução, interpretação de textos, intermediação e 

agenciamento de serviços e negócios, agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 

culturais e artísticas, aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário e atividades 

de sonorização e de iluminação. Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê. 

Comércio varejista de alimentos incluindo bebidas. 
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2. Consolidar o Ato Empresarial como adiante descrito: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO EMPRESARIAL 

 

JAQUELINE GIRARDI REIS, brasileira, divorciada, Empresária, nascida em 11/04/1964, portadora 

da carteira de identidade nº MG-3.031.996, expedida pela PCMG e CPF 497.364.776-49, residente e 

domiciliado a Rua Anita Garibaldi, nº 119, aptº 101, Bairro Coração de Jesus, Belo Horizonte, Minas 

Gerais, CEP 30.380-230 

 

Titular Responsável pela Empresa Individual de Responsabilidade Limitada denominada KEPLER 

VIAGENS, EVENTOS E TURISMO EIRELI, resolve promover a Segunda Alteração em 

consolidação com o Ato de Transformação registrado na JUCEMG sob o Nire 31600272821, em 

14/12/2015 e demais alterações de acordo com o código Civil, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 

A denominação social é KEPLER VIAGENS, EVENTOS E TURISMO EIRELI.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ENDEREÇO DA SEDE E DAS FILIAIS 

 

O endereço da sede é à Av. Afonso Pena, 3355, loja 02, sobreloja, Bairro Serra, Belo Horizonte, 

Minas Gerais, CEP 30130-008. 

 

A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do 

território nacional, a critério dos sócios. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETIVO SOCIAL 

 

O objetivo social é: Atividades de agência de viagens e turismo, conforme previsto na legislação 

em vigor e atividades de serviços de organização de eventos como: feiras, congresso, exposições, 

festa, dentre outros. Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, serviço 

de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, produção de filmes para 

publicidade, prestação de serviços de informação, propaganda e publicidade, produção de 

fotografias, filmagens de festas e eventos, serviços de tradução, interpretação de textos, 

intermediação e agenciamento de serviços e negócios, agenciamento de profissionais para 

atividades esportivas, culturais e artísticas, aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso 
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temporário e atividades de sonorização e de iluminação. Serviços de alimentação para eventos e 

recepções – bufê. Comércio varejista de alimentos incluindo bebidas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

 

A empresa iniciou suas atividades em 24/11/2004 e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL SOCIAL 

 

O capital é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente integralizado neste ato em moeda 

corrente do País. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO 

 

A administração da empresa caberá a seu titular já qualificado acima, com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos 

no objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO 

 

A titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração 

da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Parágrafo único: A titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de 

nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 
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CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro de Belo Horizonte para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste instrumento. 

 

A titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada JAQUELINE GIRARDI REIS, 

assina a alteração digitalmente. 

 

 

Belo Horizonte, 07 de Maio de 2020. 

 

 

JAQUELINE GIRARDI REIS 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/255.053-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000343572

Data

07/05/2020

497.364.776-49 JAQUELINE GIRARDI REIS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/255.053-2.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa KEPLER VIAGENS, EVENTOS E TURISMO
EIRELI, de NIRE 3160027282-1 e protocolado sob o número 20/255.053-2 em 17/06/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 7879890, em 18/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Glaucia Azevedo Ottoni.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

497.364.776-49 JAQUELINE GIRARDI REIS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

497.364.776-49 JAQUELINE GIRARDI REIS

Belo Horizonte. quinta-feira, 18 de junho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a),
em 18/06/2020, às 11:41 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 18 de junho de 2020
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